
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRFTONO. 085/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando dasatribuiçõesJegaimente lhe conferidas, e emespecial pelo que determina a Lei Municipal n° 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRACX>", em date de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 283.398,00 (Duzentos e oitenta e três mil, trezentos e noventa e
oito reais), destinado a atender demanda das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.758,08
3197 FONTE: 03020 FUNREBOM - Ex. Anterior

15.758,08

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTtTRA E DESPCmTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO / DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

442 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 11.000,00

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
54B FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.14.00.0000 DIArIAS - PESSOAL CIVIL
551 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
606 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERJÍANENTE
626 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

í.l.90.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL DO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R5
2840 EXDNTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610013.2.X17000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDES
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
2836 FONTE: 01101 FUNDES 60% - Exercício Corrente

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRORGICOS/ODCaiTOLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
3196 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
3199 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
3200 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÃSICA - Ex. Anterior

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.3.

3..3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
3201 FONTE: 03510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Bx. Anterior

4.000,00

6.000,00

30.000,00

5.000,00

20.000,00

15.000,00

91.000,00

46.340,05

30.000,00

49.062,19

6.237,68

SOMA 131.638,92
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07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
0'7.02. DEPTO. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
1S4S20017.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 60.000,00
3202 FONTE: 01050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SOMA 60.000,00

SCadA GERAL 283.398,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço gerai do exercício anterior, parte por provável excessode arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotaçãoda despesa orçada para o exerrício, conforme
segue discriminado;
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE; 03020 FüNREBOM - Ex. Anterior RS 15.758,08
FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior...RS 76.340,05
FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - Ex. Anterior RS 49.062,19
FONTE: 03510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Ex. Anterior RS 6.237,68

SOMA 147.398,00

SkCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais R$ 45.000,00

SOdA 45.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CtJLTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.000,00
4B6 FONTE: 01000 Recursoa Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
491 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercido

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
636 FONTE; 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados â Educação

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FtTODBB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00
543 FONTE: 01101 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

SOMA ^ 31.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPTO. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.061000 IUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 60.000,00
.... FONTE: 01050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SOMA ^ 60.000,00

SOMA GERAL ^5 283.393,00

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto entrará i

Paço Municipal,

igot] na data de sua publicação, revogadas as

dias do mês de Junho do ano

IMURILO IíMSto HIDALGO
Snicipal-
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